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LEI MUNICIPAL Nº. 2206/09, DE 01 DE OUTUBRO DE 2009.  
 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 118.100,00 e dá outras 
providências. 

 
 

 INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir 

Credito Suplementar no valor de R$ 118.100,00 (Cento e dezoito mil e cem reais) 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 
ÓRGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CUILTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- Manutenção do ensino fundamental  
120 3390.30.00.00- Material de consumo.........................................................10.000,00  
133 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – PJ........................................ 7.000,00 
2036 –  Manutenção do  transporte escolar. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04- Alimentação escolar /diversos 
160 3350.41.00.00- Contribuições ...................................................................4.000,00 
2050- Auxilio a associação de estudantes. 
 
ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- Serviços Rodoviários - DMER  
197 3390.30.00.00- Material de consumo.........................................................10.000,00  
2060 –  Manutenção do  DMER. 
 
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECURAIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 – Serviços de Agricultura e Pecuária 
230 3390.48.00.00.00- Outros Auxílios Financeiros P.F.....................................22.000,00 
1020-  Programa de Apoio  ao Crescimento Pecuário. 
226 3390.39.00.00 00- Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................6.000,00 
2066 Manutenção do convenio com a EMATER. 
 
ÓRGÃO: 08- SECRETARIA DA SAUDE  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
272 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – P.J.......................................5.000,00 
282 3390.48.00.00-Outros Auxílios financeiros a P.F..........................................5.000,00 
2076- Manutenção do Sistema Ambulatorial. 
260 -3390.30.00.00-Material de Consumo..........................................................5.000,00 
274- 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – P.J......................................23.000,00 
2078 Manutenção do Sistema Hospitalar. 
242- 3191.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas Pessoal Civil....................... 9.000,00 
2079- Manutenção Programa Agentes de Saúde. 
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ÓRGÃO: 09- SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL    
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 – Fundo Municipal da Assistência Social  
300 3390.30.00.00- material de Consumo..........................................................3.000,00  
316 3390.36.00.00- Outros serviços de terceiros – PF.........................................1.000,00 
333 449052.00.00- Equipamentos e material permanente...................................5.500,00 
2092- Manutenção da Assistência Social  
302 3390.30.00.00- Material de Consumo..........................................................2.000,00 
2095 – Apoio ao deficiente 
303 339030.00.00- Material de Consumo..............................................................600,00 
2096- Programa ASEMA. 

 
Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente 

Lei, servirá de recursos: 
 

ÓRGÃO: 01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- Poder Legislativo Municipal  
14 4490.51.00.00- Obras e instalações ..............................................................2.000,00 
1016 – Ampliação da câmara Municipal  
1 – 3190.04.00.00 – Contratação por tempo determinado...................................4.800,00 
15  4490.52.00.00- Equipamentos e material permanente...................................3.000,00 
2001- Manutenção do Poder Legislativo. 
 
ÓRGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03- Fundo de Educação  
154 4490.52.00.00.00- Equipamentos e material permanente..............................5.000,00 
1023 FUNDEB- Aquisição veículos transporte escolar. 
145 3191.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas Pessoal Civil........................15.000,00 
149 3390.30.00.00- Material de Consumo .......................................................10.000,00 
152 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros– P.J.........................................7.000,00 
2108-FUNDEB- Manutenção do Transporte Escolar. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04- Alimentação escolar /diversos 
161 3390.30.00.00- Material de Consumo .........................................................6.000,00 
170 -3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – P.J......................................10.000,00 
2045- Manutenção da alimentação Escolar. 
 
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECURAIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 – Serviços de Agricultura e Pecuária 
232 4490.52.00.00.00- Equipamentos e material permanente............................15.000,00 
1010-  Aquisição de equipamentos para a agricultura. 
231 4490.51.00.00 00- Obras e instalações......................................................10.000,00 
1011 Implantação da AGRO INDUSTRIA 
225 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – P.J.......................................14.400,00 
2064-  Manutenção da Patrulha Agrícola. 
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ÓRGÃO: 08- SECRETARIA DA SAUDE  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
283. 4490.51.00.00 00- Obras e instalações......................................................5.000,00 
1012- Ampliação do Hospital Municipal  
285 4490.51.00.00 00- Obras e instalações.......................................................2.000,00 
1017 Melhorias Sanitárias Domiciliares. 
237- 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado.................................. 8.900,00 
2079- Manutenção Programa Agentes de Saúde. 
 
    Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 01 
de outubro de 2009. 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se, Publique-se. 

Cumpra-se, em data supra. 
 
 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 

 


